
 

 

ADITIVO Nº 3 

 

 

 

 

AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL 

 

 

 

 

 

ENTRE 

 

 

 

PETRORECONCAVO S.A. 

 

 

 

NA QUALIDADE DE VENDEDORA 

 

 

 

 

E 

 

 

 

 

COMPAHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS 

 

 

NA QUALIDADE DE COMPRADORA 

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Luiz Raimundo Barreiros Gavazza, Larisse Karina Stelitano Gonsalves De Oliveira, 
Alairson Goncalves Filho, Rafael Procaci Da Cunha e Joao Vitor Silva Moreira.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
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ADITIVO Nº 3 CONTRATO DE 

COMPRA E VENDA DE GÁS 

NATURAL, FIRMADO EM 

22/12/2021, TENDO COMO 

PARTES, À ÉPOCA, A 

PETRORECONCAVO S.A., A 

SPE MIRANGA S.A. E A 

COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA 

– BAHIAGÁS 

 

Pelo presente instrumento,  

 

PETRORECONCAVO S.A., sociedade com sede na Cidade de Mata de São João, 

Estado da Bahia, na Estrada do Vinte Mil, km 3,5, Estação São Roque, inscrita no 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(“CNPJ/MF”) sob o nº 03.342.704/0001-30, e filial na cidade de Mossoró – RN, na 

Av. Lauro Monte, nº 1010, Abolição, CEP 59.619-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 03.342.704/0004-83, doravante denominada “PETRORECONCAVO”, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social, na qualidade de VENDEDORA; e 

 

COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS, sociedade com sede na Avenida 

Professor Magalhães Neto, nº 1.838, Pituba, na cidade de Salvador, Estado da 

Bahia, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 34.432.153/0001-20, neste ato representada 

na forma de seu estatuto social, na qualidade de compradora, doravante 

denominada “COMPRADORA”. 

 

VENDEDORA e a COMPRADORA, também denominadas, isoladamente, “PARTE” 

e, em conjunto, “PARTES; e 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

• as PARTES, tendo ainda, à época, a SPE MIRANGA S.A. como VENDEDORA, 

celebraram, em 22/12/2021, o Contrato de Compra e Venda de Gás Natural na 

com vigência até 31/12/2026 (“CONTRATO”), que entrou em vigor na data de 

sua assinatura, sendo que o início de fornecimento ficou estabelecido a partir de 

01/01/2022; 

 

• em 23/03/2022, as PARTES, firmaram o primeiro termo aditivo ao CONTRATO, 

incluindo a empresa POTIGUAR E&P S.A. como vendedora, além de ajustar 

determinadas cláusulas do CONTRATO para melhor esclarecer questões 

relacionadas com o repasse dos custos incorridos com a contratação do 

transporte da molécula, em especial com os encargos de capacidade que estão 

sendo cobrados pela transportadora em base diária (“ADITIVO Nº 1”); 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Luiz Raimundo Barreiros Gavazza, Larisse Karina Stelitano Gonsalves De Oliveira, 
Alairson Goncalves Filho, Rafael Procaci Da Cunha e Joao Vitor Silva Moreira.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
CAMILA DE AZEVEDO POTTES e Makyo de Araujo Felix. 
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• a SPE MIRANGA S.A. e a POTIGUAR E&P S.A., que sempre foram sociedades 

subsidiárias integrais da PETRORECONCAVO S.A., foram extintas e 

incorporadas para todos os fins de direito pela PETRORECONCAVO S.A., não 

existindo mais os CNPJ/MF de tais sociedades;  

 

• as PARTES firmaram o segundo termo aditivo para (i) formalizar a reorganização 

societária da VENDEDORA; (ii) ajustar as QUANTIDADES DIÁRIAS 

CONTRATADAS;  (iii) refletir no CONTRATO a contratação pela 

COMPRADORA da capacidade de transporte de saída perante o 

TRANSPORTADOR; (iv) inserir ao CONTRATO regras sobre a entrada em 

operação de um novo PONTO DE ENTREGA, o PE UTG; e (v) alterar as 

questões relacionadas com a precificação da parcela da molécula, de modo que 

tais mudanças foram consolidadas em uma nova minuta do CONTRATO 

constante no Anexo I do segundo termo aditivo (“ADITIVO Nº 2”); 

 

• As PARTES decidem ajustar determinados aspectos do CONTRATO, que 

representam erros materiais. São eles: (i) erro material no valor do CPI0 (valor 

base do Consumer Price Index); (ii)  definição incorreta do índice IPCA constante 

da cláusula PRIMEIRA – DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÃO DE TERMOS; (iii) 

equívoco na fórmula de cálculo da QUANTIDADE FALTANTE constante do item 

6.3; e (iv) equívoco na fórmula de cálculo da QUANTIDADE NÃO RETIRADA 

constante do item 7.2; 

 

• Além disso, as PARTES decidem (i) alterar a data de vencimento dos 

DOCUMENTOS DE COBRANÇA e (ii) inserir informações a respeito da tarifa de 

interconexão TECAB no cálculo do custo de transporte, conforme fórmula 

contida no item 5.2.1.2; e 

 

• Nos termos do item 23.2 do CONTRATO, qualquer modificação deve ser 

acordada mediante a celebração de termo aditivo assinado pelas PARTES.  

 

Assim, resolvem as PARTES celebrar o presente Aditivo Nº 3 ao Contrato de 

Compra e Venda de Gás Natural (“ADITIVO Nº 3”), que será regido pelas cláusulas 

e condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

 

1.1 Este ADITIVO Nº 3 terá vigência e eficácia a partir da data de assinatura. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

 

2.1 O presente ADITIVO Nº 3 tem como seu objeto: (i) retificar o erro material na 

definição de IPCA, prevista no item 1.1 do CONTRATO; (ii) retificar o erro material 

na definição do valor do CIP0 (valor base do Consume Price Index), contido no item 

5.4 do CONTRATO; (iii) retificar erro material na forma de cálculo da QUANTIDADE 

Este documento foi assinado digitalmente por Luiz Raimundo Barreiros Gavazza, Larisse Karina Stelitano Gonsalves De Oliveira, 
Alairson Goncalves Filho, Rafael Procaci Da Cunha e Joao Vitor Silva Moreira.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
CAMILA DE AZEVEDO POTTES e Makyo de Araujo Felix. 
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FALTANTE, constante do item 6.3 do CONTRATO; (iv) retificar o erro material para 

a forma de cálculo do item 7.2 do CONTRATO; (v) inserir informações a respeito 

da tarifa de interconexão TECAB no cálculo do custo de transporte, conforme 

fórmula do item 5.2.1.2 do CONTRATO; e (vi) alterar as datas de vencimento dos 

DOCUMENTOS DE COBRANÇA, previstas no item 13.8 do CONTRATO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÕES NO CONTRATO  

 

3.1 Em função do objeto descrito no item 2.1 acima, são feitas as alterações no 

CONTRATO descritas abaixo. 

 

3.1.1 É retificado o termo definido “IPCA”, de modo que o item 1.1 do CONTRATO 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“IPCA: significa Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, que mede 
a variação de preços de produtos e serviços consumidos pela população 
brasileira e é calculado mensalmente pelo IBGE (Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística).” 

 

3.1.2 É retificado o valor do CPI0, de modo que o item 5.4 do CONTRATO passará 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“5.4. A PARCELA DE MOLÉCULA de referência (PM0) será corrigida 

anualmente, tendo como data-base o mês de dezembro de 2023, sempre 

no mês de fevereiro pela variação do Consumer Price Index (CPI-U – CPI 

for All Urban Consumer - CUUR0000SA0) apurado e divulgado pelo U.S. 

Bureau of Labor Statistics (“BLS”), dos Estados Unidos da América, de 

acordo com a fórmula a seguir. 

 

𝑃𝑀 = 𝑃𝑀0 𝑥 
𝐶𝑃𝐼

𝐶𝑃𝐼0
 

 

PM  É a PARCELA DE MOLÉCULA, sem tributos, nas 

CONDIÇÕES DE REFERÊNCIA, caso aplicável, 

reajustada, com ARREDONDAMENTO na quarta 

casa decimal.  

PM0  É a PARCELA DE MOLÉCULA de referência, igual a 

US$ 4,8960/MMBtu (quatro dólares norte-

americanos e oito mil novecentos e sessenta 

centavos por milhão de BTU), sem tributos, nas 

CONDIÇÕES DE REFERÊNCIA, com 

ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal  

CPI  É o valor definitivo do número-índice do Índice de 

Preços aos Consumidores dos Estados Unidos da 

América (Consumer Price lndex for AII Urban 

Consumers - CPI-U - CUUR0000SA0) publicada pelo 
Este documento foi assinado digitalmente por Luiz Raimundo Barreiros Gavazza, Larisse Karina Stelitano Gonsalves De Oliveira, 
Alairson Goncalves Filho, Rafael Procaci Da Cunha e Joao Vitor Silva Moreira.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
CAMILA DE AZEVEDO POTTES e Makyo de Araujo Felix. 
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Bureau of Labor Statistics, referente ao segundo mês 

anterior (m-2) ao mês de correção;  

CPI0  É o valor base definitivo deste mesmo índice de 

preços supracitado, referente ao mês de dezembro 

de 2023, igual a 306,746 (trezentos e seis vírgula 

setecentos e quarenta e seis).“ 

 

 

3.1.3 É retificada a fórmula de QUANTIDADE FALTANTE, de modo que o item 6.3 

do CONTRATO passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“6.3. QUANTIDADE FALTANTE. 

 

Caso em determinado DIA ocorra uma FALHA DE FORNECIMENTO, a 

QUANTIDADE FALTANTE (QF) será apurada de acordo com a seguinte 

fórmula: 

QF = QDP – QDN − QDD – QNPP – QNFM 

 

Onde: 

 

3.1.4 É retificada a fórmula de QUANTIDADE NÃO RETIRADA, de modo que item 

7.2 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“7.2 QUANTIDADE NÃO RETIRADA (QNR) no Mês - Apuração 

 

QF é a QUANTIDADE FALTANTE de GÁS no dia em questão. 

QDP 
É a QUANTIDADE DE GÁS que a VENDEDORA tenha programado, 
nos termos da CLÁUSULA OITAVA – PROGRAMAÇÃO, para, no DIA, 
disponibilizar à COMPRADORA.  

QDN 
é a QUANTIDADE DIÁRIA NOMINADA (QDN) para o PONTO DE 
ENTREGA TAG no dia em questão. 

QDD 
é a QUANTIDADE DIÁRIA DISPONIBILIZADA (QDD) para o PONTO 
DE ENTREGA UTG SRO no DIA em questão. 

QNFM 

é a QUANTIDADE DE GÁS não disponibilizada em função de CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR da VENDEDORA no DIA em questão. 
Este redutor será igual a zero nesta fórmula caso o mesmo evento de 
CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR já tenha sido considerado na 
programação,  conforme alínea (c) do item 8.1.2 do CONTRATO, 

QNPP 

é a QUANTIDADE DE GÁS não disponibilizada em função de 
PARADAS PROGRAMADAS e PARADAS EMERGENCIAIS, quando 
aplicável, no DIA em questão, com base na QUANTIDADE DE GÁS 
calculada de acordo com o previsto  na alínea (e) do item 12.3 Este 
redutor será igual a zero nesta fórmula caso o mesmo evento de 
PARADA PROGRAMADA já tenha sido considerado na programação, 
conforme alínea (b) do item 8.1.2 do CONTRATO.” 

Este documento foi assinado digitalmente por Luiz Raimundo Barreiros Gavazza, Larisse Karina Stelitano Gonsalves De Oliveira, 
Alairson Goncalves Filho, Rafael Procaci Da Cunha e Joao Vitor Silva Moreira.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
CAMILA DE AZEVEDO POTTES e Makyo de Araujo Felix. 
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Para fins de verificação do cumprimento da obrigação de Retirada Mínima 

Mensal (RMM), a eventual Quantidade Não RETIRADA (QNR) pela 

COMPRADORA no correspondente Mês será calculada conforme a 

seguinte fórmula: 

QNR = (0,8 × QDC × 𝑀) − (𝑄𝑁𝐹𝑃 + 𝑄𝑁𝐹𝑀 + 𝑄𝑁𝑃𝑃) − ∑ 𝑄𝐷𝐴𝑗

𝑁

𝑗=1

− ∑ 𝑄𝐷𝑅𝑗

𝑁

𝑗=1

−  NTCj 

 

     Onde: 

 

3.1.5 É inserida a informação a respeito da tarifa de interconexão TECAB no 

cálculo do transporte, de modo que o item 5.2.1.2 do CONTRATO passará a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“5.2.1.2 A PARCELA DE TRANSPORTE BÁSICA (PTB) será calculada 
mensalmente conforme fórmula a seguir: 
 

𝑃𝑇𝐵 = [(1 + 𝑋)  × (𝑇𝐸 +  𝑇𝐸𝑀𝑃)] + 𝑇𝐺𝑈𝑆 
 

QNR 
é a QUANTIDADE NÃO RETIRADA (QNR) no correspondente MÊS, 
para fins de pagamento pela COMPRADORA, sendo igual a zero caso 
o resultado da fórmula seja negativo; 

QDC é a QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA (QDC); 

M é o número de DIAS do correspondente MÊS; 

QNFP 
é a QUANTIDADE DE GÁS não disponibilizada em função de FALHA 
DE FORNECIMENTO no respectivo MÊS; 

QNFM 
é a QUANTIDADE DE GÁS não disponibilizada em função de CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR no respectivo MÊS; 

QNPP 

é a QUANTIDADE DE GÁS não disponibilizada em função de 
PARADAS PROGRAMADAS e/ou PARADAS EMERGENCIAIS no 
respectivo MÊS, com base na QUANTIDADE DE GÁS calculada de 
acordo com o  previsto na alínea (e) do item 12.3; 

QDAj 
é a QUANTIDADE DIÁRIA ALOCADA (QDA) no DIA “j” para o GÁS 
oriundo do PONTO DE ENTREGA TAG; 

J é cada um dos DIAS do correspondente MÊS. 

NTCj 

é a QUANTIDADE DE GÁS, comercializada através do presente 
CONTRATO no DIA “j”, por meio de NOTIFICAÇÕES DE 
TRANSAÇÃO para compra, pela COMPRADORA e venda, pela 
VENDEDORA, de gás sem programação de transporte, relativo às 
ações de BALANCEAMENTO previstas no item 6.1.2.” 

PTB 
É a PARCELA DE TRANSPORTE BÁSICA (PTB), expressa em R$/m³ 
nas CONDIÇÕES DE REFERÊNCIA, com ARREDONDAMENTO na 
quarta casa decimal, aplicável em determinado MÊS. 

Este documento foi assinado digitalmente por Luiz Raimundo Barreiros Gavazza, Larisse Karina Stelitano Gonsalves De Oliveira, 
Alairson Goncalves Filho, Rafael Procaci Da Cunha e Joao Vitor Silva Moreira.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
CAMILA DE AZEVEDO POTTES e Makyo de Araujo Felix. 
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3.1.6 É alterada a data de vencimento dos documentos de cobrança, de modo que 

o item 13.8 do CONTRATO passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“13.8. DOCUMENTOS DE COBRANÇA – Datas de vencimento. 

 

Os valores dos DOCUMENTOS DE COBRANÇA deverão ser pagos no 

dia 15 (quinze) do MÊS seguinte ao MÊS a que se refiram, para os 

DOCUMENTOS DE COBRANÇA recebidos até o 5º (quinto) DIA ÚTIL do 

MÊS, inclusive os DOCUMENTOS DE COBRANÇA relativos ao 

ENCARGO ADICIONAL DE TRANSPORTE (EAT). Para os 

DOCUMENTOS DE COBRANÇA recebidos entre o 6º (sexto) e o 15º 

(décimo quinto) DIA ÚTIL do MÊS, o vencimento será no dia 25 (vinte e 

cinco) do mesmo MÊS e para os DOCUMENTOS DE COBRANÇA 

recebidos após o 15º (décimo quinto) DIA ÚTIL do MÊS, o vencimento 

será no dia 10 (dez) do MÊS subsequente.” 

 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

4.1 Ficam ratificadas, para todos os efeitos de direito, as demais Cláusulas e 

condições do  CONTRATO ora aditado, naquilo que não contrariarem o disposto 

no presente ADITIVO N° 3. 

 

X 
Significa o percentual de 0,75% (zero vírgula setenta e cinco por cento) 

𝑇𝐸 

Significa a média ponderada das Tarifas de Entrada para os contratos 
firmes em bases anuais, publicadas pela TAG para o MÊS em questão, 
aplicáveis às QUANTIDADES DIÁRIAS ALOCADAS, apuradas em 
função dos PONTOS DE ENTREGA TAG utilizados pela 
VENDEDORA. No caso de uso do PONTO DE ENTREGA 
Interconexão - TECAB, as PARTES utilizarão a correspondente tarifa 
regular de entrada para o PONTO DE ENTREGA TECAB. Caso ocorra 
qualquer alteração, para mais ou para menos, no valor de quaisquer 
das Tarifas de Entrada utilizadas ou caso seja disponibilizada uma 
possibilidade de contratação em periodicidade superior à anual e 
compatível com o prazo deste CONTRATO, tal tarifa de entrada 
passará a ser automaticamente utilizada nesta fórmula, exceto caso a 
VENDEDOR não consiga realizar a contratação do serviço de 
transporte de entrada perante a TRANSPORTADORA pelo valor 
alterado em função de um motivo fora do seu controle, apesar de ter 
empregado seus melhores esforços para tanto. 

𝑇𝐸𝑀𝑃 

Significa a Tarifa de Empacotamento publicada pela TAG para o MÊS 
em questão. Caso ocorra qualquer alteração no valor da Tarifa de 
Empacotamento, para mais ou menos, tal valor passará a ser 
automaticamente utilizado nesta fórmula. 

𝑇𝐺𝑈𝑆 
Significa a Tarifa de Gás para Uso no Sistema publicada pela TAG para 
o MÊS em questão, observado o disposto no item 5.2.1.7.” 

Este documento foi assinado digitalmente por Luiz Raimundo Barreiros Gavazza, Larisse Karina Stelitano Gonsalves De Oliveira, 
Alairson Goncalves Filho, Rafael Procaci Da Cunha e Joao Vitor Silva Moreira.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
CAMILA DE AZEVEDO POTTES e Makyo de Araujo Felix. 
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4.2 Qualquer termo grafado em maiúsculas que não seja definido no ADITIVO 

Nº 3, no singular ou no plural, terá o significado que lhe é atribuído no CONTRATO. 

 

4.3 As PARTES declaram que obtiveram todas as autorizações societárias e 

legais cabíveis para a celebração do ADITIVO Nº 3. 

 

4.4 Cada uma das PARTES declara que: 

 

a) o ADITIVO Nº 3 constitui obrigações legais, válidas e vinculantes, exequíveis 

de acordo com seus termos e condições; 

 

b) todas as autorizações necessárias para permitir a celebração e a execução 

de suas obrigações no ADITIVO Nº 3 foram obtidas e estão e permanecerão em 

pleno vigor; e 

 

c) a assinatura, celebração e execução do ADITIVO Nº 3 não entrará em 

conflito com (i) qualquer contrato que as PARTES tenham celebrado; (ii) seus 

documentos constitutivos; (iii) legislação em vigor; (iv) decisão judicial; ou (v) 

normas regulatórias. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CONFORMIDADE DAS PARTES  

 

5.1 Para os fins do Artigo 10, Parágrafo Segundo, da Medida Provisória nº 2.200-

2, de 24 de agosto de 2001, as PARTES, bem como seus signatários, na qualidade 

de representantes legais destas, admitem a assinatura digital do presente ADITIVO 

Nº 3, comprovada por meio de certificação digital credenciado pela ICP-Brasil, 

válida e hábil para garantir a integridade e a autoria deste ADITIVO Nº 3. Assim, as 

PARTES reconhecem que este ADITIVO Nº 3 e qualquer outro documento a ele 

relacionado poderão ser assinados eletronicamente ou de forma manuscrita, bem 

como que as assinaturas eletrônicas apostas neste CONTRATO possuirão valor 

legal, para todos os fins, incluindo a comprovação da validade jurídica, integridade 

e autenticidade do ADITIVO Nº 3.  

 

 

Salvador, 25 de junho de 2025. 

 

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Luiz Raimundo Barreiros Gavazza, Larisse Karina Stelitano Gonsalves De Oliveira, 
Alairson Goncalves Filho, Rafael Procaci Da Cunha e Joao Vitor Silva Moreira.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
CAMILA DE AZEVEDO POTTES e Makyo de Araujo Felix. 
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PETRORECONCAVO S.A. 

 

 

João Vitor Silva Moreira 

VP Comercial & M&A 
 

 

Rafael Procaci da Cunha 

VP de Finanças & RI 

 

 
COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS 

 

 

Luiz Raimundo Barreiros Gavazza 

Diretor Presidente 
 

 

Larisse Karina Stelitano Gonsalves de 

Oliveira 

Diretora Técnica e Comercial 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

Nome: Alairson Gonçalves Filho 

 

  

Nome: Makyo de Araújo Félix 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Luiz Raimundo Barreiros Gavazza, Larisse Karina Stelitano Gonsalves De Oliveira, 
Alairson Goncalves Filho, Rafael Procaci Da Cunha e Joao Vitor Silva Moreira.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
CAMILA DE AZEVEDO POTTES e Makyo de Araujo Felix. 
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